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PARECER REFERENTE AO:











INDICAÇÃO Nº 46/2010 - “Concede Moção de Parabéns à Sra. Cacilda Ferreira, moradora do Bairro Ferreiras, pelo trabalho social desenvolvido na região, e sendo pessoa de grande influência na comunidade.”

AUTOR: João Claudino Sena

Relatório:

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, para examinar a Indicação nº  46/2010, que concede moção de parabéns a Sra. Cacilda Ferreira.

Estavam presentes os Vereadores: Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente, Pastor José Maria Soares Santos – Vice-Presidente e Osmar Costa -Relator.

A Comissão analisou o Parecer do Relator a Indicação nº 46/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e técnica legislativa, opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com a competência da Comissão. 

Fundamentação:



Conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu art. 130, inciso II, a Indicação é a proposição que tem como objetivo, entre outros, manifestar o pensamento do Legislativo em face de acontecimento submetido à sua apreciação, sugerindo aplauso, repúdio ou modificação do ato. Desta forma, esta Comissão, analisando a proposição em tela, considerou não haver impedimentos legais e regimentais para a sua tramitação. 



Em face do exposto, voto pela aprovação da Indicação nº 46/2010. 

Sala das sessões, 16 de março de 2010

Osmar Costa

Relator 

Conclusão da Comissão:


A comissão diante do parecer favorável do Relator, exara Parecer Favorável a Indicação nº 46/2010 e a encaminha para apreciação conforme determina o Regimento Interno.




É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 16 de março de 2010. 
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